
PREFEiTURA ̂ ÜUNICIPAL DE BENEDITO LEITE

ESTADO DO MARANHÃO CNPJ 06.096.218/0001--78

i’ 1
j I

fi

EDITAL DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024

'  PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 003/2024^

^ Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal SRP n° 072/2024, e cia Lei

j Complementar 123/2006, e demais normas regulamentares períinentesà^ie /

j 0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação
de serviços de organização, produção e realização de shows e eventos para suprir

I as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de Benedito leite-

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

MA.

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM

.ii

Portal BNC. Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompra$.coni]LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E HORA DE

INÍCIO DAS

PROPOSTAS:

27/04/2024 às14h;00min

A

DATA E HORA LIMITE \

PARA IMPUGNAÇÃO; i
I 03/05/2024 às 00h:00min

DATA E HORA LIMITE
PARA PEDIDO DE

I  ESCLARECIMENTOS

’’ DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS

07/05/2024 às 00h:00min

10/05/2024 às 08h;29min

DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA

10/05/2024 às 08h:30min

ABERTO

R$ 1.589.721,23 (um milhão, quinhentos e oitenta  e nove mil, setecentos e vinte e

um reais e vinte e três centavos),

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

DESIGNAÇÃO D'
AGENTE DE

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO

FRANKJAMES RODRIGUES LUSTOSA

i
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Francisco das

liGipal-de-Administração
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE DO MARANHÃO/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2024
(Processo Administrativo n° 003/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE DO MARANHÀO/MA, através do Agente de Contratação,
denominado Pregoeiro Oficial, e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria n°. 0^2/2024 torna publico para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contraíaçao, acercar-
se do que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

Caso 0 dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, e/ou que não haja expediente, a sessão sera
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horano anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

A

1. DO OBJETO , ^
1.1. O objeto da presente licitação è o Registro de Preços para eventual e futura contrataçao de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de shows e eventos para suprir as
necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de Benedito Leite-MA, conforme condiçoes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante1.2. A licitação será dividida em itens,
a participação em quantos itens forem de seu interesse. »  t

1.2.1 O vator máximo de cada item não poderá ultrapassar o valor máximo orçado, conforme consta no Termo
de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS _ ^
2.1. As regras referentes ao Órgão Gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sao as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO ^ ^
3.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas interessadas, estabelecidas no Pais que satistaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto a documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com  o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sitio.
Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com “Acesso Identificado").

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3 3 0 Credenciamento è o nivel básico do Registro Cadastral no Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras
(https://bnccompras.com "Acesso Identificado"), que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRiA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.4,0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
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3,5.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome assume catni
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente oli p° seu

do órgão ou sntidade promotora da licitaçaorepresentante, exciuida a responsabilidade do provedor do sistema
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5,1 É de total responsabilidade do licitante a anexação de toda a documentação e declarações exigidas no
certamente, acarretando na inabilitação do licitante a ausência de qualquer documento.

OU

dados cadastrais no Portai BNC, Bolsa
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus _ _
Nacional de Compras (https://bncoompras.com), e mantê-los atualizados junto aos orgaos responsavas pe a
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteraçao dos registros tao logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.6.1 A não observância do disposto no :subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível corti o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras
(https://bnccompras.com
Acesso Identificado").

cadastramento no Portai
4 11 Os interessados deverão atender às condições exigidas

https;//v/vw/.bnc.org.br até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

no

4 2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome assume corno
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por eu

representante, exciuida a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgao ou entidade promotora da licilaçao
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus _
no item anterior e mantè-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infomiaçao, devendo Pro“d®q
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitaçao.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n 123, de 2UUP.

4,6. Conforme disciplina o art. 4" da Lei Federal n» 14.133/2021, não serão aplicados os benefícios a que alude o
ITEM 4.5:

dados cadastrais nos Sistemas relacionados

4 6 1 no caso de licitação para aquisição de bens ou contrafação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
4 6 2 no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,

4,7, A obtenção de benefícios a que se refere o ITEM 4.5 fica limitada as microempresas e as ®^P^®f® ̂ ®
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham ce ebrado
Pública ou com o setor privado cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima .
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar a DECLARAÇAO DE
COMPROMISSOS ASSUMIDOS (ANEXO Xll).
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4.8. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anua! do contrato na
aplicação dos limites previstos nos ITENS 4.6 e 4.7.

4.9. Não poderão disputar esta licitação:
4.6,1, aquele que não atenda às condições deste Edita! e seu(s) anexo(s);
4.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.9.4. pessoa íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.9.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçao ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
4.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n“ 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
4.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores^a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela iegislaçao
trabalhista;
4.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição,
4.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da iegislaçao que disciplina a
matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

4.10. O impedimento de que trata o item 4.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive  a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.11A critério da Administração e exciusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 4.9.2 e 4.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do orgao ou entidade.

4.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.13.0 disposto nos itens 4.9.2 e 4.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

4.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n 14.133/202 .
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4.15. A vedação de que trata o item 4.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivameníe por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 6.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que.

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraíegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:
5.4.2, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega/enor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7\ XXXlil, da
Constituição: . .
5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
ill e IV do art. 1°e no inciso !!l do art. 5° da Constituição Federai; _ __ _
5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em iei e em outras normas especificas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrômco. que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo  3 da
Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

5,6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo
“não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.6.2, nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e emprasas de pequeno porte a
assinalação do campo “não’ apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar rf 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n°
14.133, de 2021, e neste Edital.

ou 0
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5.B. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fá! ^
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação antenormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública,

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitaçao
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

documentos que compõem a proposta dos licitantes5.10. Serão disponibilizados para acesso público
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

os

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parameírizaro seu valor final mimmo
ou 0 seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras;

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, e
5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fina! minimo. caso estabelecido, e
0 intervalo de que trata o subitem acima.

5,12.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e ^ ^ ^
5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor fina! minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da liciíaçao, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletronico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.11.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA _
6.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos,

6.1.1. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional;
6.1.2, Marca e/ou modelo: ^ .
6.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o minimo do total de itens integrantes de um grupo de itens,

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. , . -
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para conlrataçao.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelameníe na execução do objeto.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar 0 recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independeníemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com 0 que dispõe 0 Termo de Referência, assumindo 0 proponente 0 compromisso de executar 0
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação. _
6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribuna! de Contas do Estado do Maranhão e, após 0 devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para  a adoção das medidas necessárias ao exalo cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data. horário
e loca! indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 0 caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e os licitantes.

7.4, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 0 horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Editai.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ete ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto ern relaçao aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 0,ül (Uivt
CENTAVO).
7.9.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO , em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fina! e fechado.

7.10.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15min (quinze minutos). Após esse prazo
sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de ate ez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
710 2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atè o encerramento deste prazo.^ _
7.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores aos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, atè o máximo de três, oferecer um lance fina! e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletronico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

,0

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez rninutos, a
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do tatosessão pública será suspensa e

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.16. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7 17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte unia
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porle,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
n° 123, de 2006.

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada. ,
7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma ultima oferta par

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de (cinco) minu os
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mahifeste-
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento}, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

se

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase7.18.
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem;

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
continuo à classificação; ■ , »
7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7,18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento: _ ■ - a
7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos orgãos de
controle.

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por;

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;
7.18.2,2. empresas brasileiras;
7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecnologia no País;
7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro po era
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento,

A contratação posterior de item especifico exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade. .
7.19.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento.
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. . . . . .
7.19.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçao inicialmenle
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. -
7.19.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,
7,19.5. O resultado da negociação será divulgado  a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório. _ . ..
7.19.6.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edita! eja apresentados.
7.19.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.19.1.
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7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente ciassificado pnmeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/202L
legislação correlata e no item 4.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçao
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. n --
8.1,1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniao
(httDs://www.DOrtaltransparencia-Qov.br/sancoes/ceis); e  . ● r^ i ^
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladona-Gera! da

União
(httDs:.//www.DortaltransDarencÍa.QOV.br/sancoes/cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoriláno. por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n“ 8.429. de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
8.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. _
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação,

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5 e 5.b
deste edital.

8.5. Caso 0

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinara a
proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ern relaçao ao

observado 0 disposto no art!ao29aJ5daJNmáximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;
8.7.2. não obedecerás especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçao;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores infenores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
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hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeirg^^^^8.8.1. A inexequibilidade. na
que comprove:

8.8.1.1. que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Para fms de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.10. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoireratraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro,
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante sera

recusada.
ou

8.14. Se a(s) amostra(s) apresenlada(s) peto primeiro classificado não for(em) aceita{s), o Pregoeiro analisara a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.^ Seguir-se-à com a venficaçao da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações constantes no Termo
de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO . __
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABlLlTAÇAO
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICiPAÇAO. ^SPECIALMENTE
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇAO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras

Acesso Identincado”), E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:(https://bnccompras.com

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal BNC;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEiS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
PimiHa!^-CNFPfwww.pQrtaldatransDarencia.goyM);
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Justiça fhítp://VAVW.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requendo.php

União

deConselho Nacional
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php);
9 Contas da.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de

TCU
(https://portal.icu.QOv.br/resDonsabiHzacao-Dublica/iicitantes-i nidoneos_/);
9.1.5. E/ou Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniao
(httDs://certidQesapí.apps.tcu.qov.br/). _ .
9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majon ano por
força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por mtermedio de
pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas-- '
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Reiaíono
de Ocorrências impeditivas Indiretas. _ t ● »
9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
9.1.6.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9 1 8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficío,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n” 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
BNC. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-ftnanceira e
habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previameníe as comprovações constantes do PORTAL BNC, para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos silios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidao(ões)
vãlida{s), conforme art. 64, incisos 1 e II, da Lei Federal 14.133/2021.

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.4. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
Gomprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro de 2016. ou de
outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçao, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n
14.133/2021).

9.9. A habilitação será verificada por meio da conferência dos documentos inseridos em campo próprio do Portal
httDs://v^ww.bnc.orq.br
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9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

9.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para fins de habilitação;

9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Requerimento do Empresário, no caso de Empresa Individual;
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigore suas alterações devidamente registrado, podendo

substituído pela última alteração consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades
empresárias, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores e. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício,

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento Pais e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peio órgão competente, quando a atividade
assim 0 exigir.

ser

9.12. REGUURiDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e
Previdenciària;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a.
1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

C.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

C.3) Quando a prova de regularidade de que trata  a alínea “c" for comprovada mediante a apresentaçao de
uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar
com documentação hábil essa condição

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, mediante a:
d. 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
d-2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d.3) Quando a prova de regularidade de que trata  a alínea “d" for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar
com documentação hábil essa condição.

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço. através de apresentaçao

b.i)

c.

e)
do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; _
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçao da
Certidão

0

Negativa de Débitos Trabalhistas “CNDT; , \ a tü
M) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoa! empregado{s) menor(es) de 1»

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, salvo
condição de aprendiz, de conformidade com o disposto no art. 68, inciso V!, da Let Federal n

14.1333/2021, conforme modelo do Anexo II.
h) Declaração de Elaboração Independente de Proposta conforme modelo disposto no Anexo

na

9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÒMiCO-FINANCEIRA.
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9.14.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigiveis
e apresentados na forma da iei, vedada a sua substituição por baianceíes ou balanços provisonos, que
comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes.

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou balan^ de
abertura no caso de empresa recém-constiíuida, assinado peto Administrador da empresa e por Contabilista
leqaimente habilitado, que comprove a situação financeira da empresa, vedada a substituição por balanço

forma de lei o balanço patrimonial ebalancetes provisórios. Serão considerados aceitos como
demonstrações contábeis assim apresentados;

b) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de aprovaçao

naou

pela
Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial;
c) As demais Sociedades e as Firmas individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente registrado na Junta
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado:

■  Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo aos 2 (dois) últimos exercidos
sociais e apresentado na forma da lei (Lei 10.406/2002. art. 1.179), devidamente registrado no órgão
competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas
Jurídicas (Cartório), acompanhado da cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a
Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por profissional de Ciências
Contábeis iegalmeníe habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária (Lei 10.406/2002, art,
1.184.§2°), com base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa
situação financeira.

Empresas com Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 2003, de 18 de janeiro de
2021 da Receita Federa! do Brasil e suas alterações, poderão apresentar documentação emitida pelo
Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED;

a) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por profissional devidamente
habilitado da licitante, e ser apresentados, para comprovação da boa situação financeira da mesma, de acordo
com os seguintes critérios;

● O índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante peto Passivo
Circulante);

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

● O índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo Circulante com
Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigive! a Longo Prazo):

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo.

● O índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela Soma do Passivo
Circulante com o Exigivel a Longo Prazo):

ISG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

● Será habilitada a empresa que apresentar:
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a) Índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;
b) índice de Liquidez Gera! - igual ou maior que 1,0;
c) índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;

*  As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habijitação deverão
comprovar, considerados os riscos para a administração, Capitai Social ou Patrimònio^Líquido no valor
minimo de 10% (dez por cento), do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de
apresentação da proposta através de indices oficiais.

●  As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano ou no curso do próprio exercício deverão
apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura, acompanhado do
Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação,
apresentados na forma da lei. devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Juridicas (Cartório); com base nos quais deverão
ser feitos os cálculos e extraídos os indices, comprovando a boa situação financeira nos moldes da letra

%

b.3";

●  As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL, nos lernios
da Lei Complementar n° 123/2006, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato
Constitutivo ou 0
Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de
Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua inscrição no SIMPLES NACIONAL;

d) Certidão de Regularidade Profissional, com a identificação do Registro do profissional responsável pela
empresa, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade da sede da Licitante, onde certifica que o
profissional identificado se encontra em situação Regular na data de abertura da sessão.

9.14.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

9.14.3 Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que 0 Balanço foi arquivado.
9.14.4 A pessoa jurídica oplante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL.
9.14.5 As empresas com patrimônio liquido superior a R$ 2 milhões deverão apresentar a DFC, conforme
previsto no Art. 176, inciso IV da Lei n° 11.638/2007.

9.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. , . . ,
9.14.1, Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou pnvado,
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9,14.1.1. O Atestado de Capacidade Técnica, quando emitido por pessoa jurídica de direito privado, o
reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição

legai.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE
ESTADO DO MARANHÃO CNPJ N° 06.096.218/0001-78

u.'●S-f V

Fl:.- >
-*v\

9.15. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habililaçãSi,, v")
com validade para o dia da sessão.

9.16.0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço
e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que eíelivameníe vai prestar os serviços objeto da
presente licitação.

9.17. As declarações e outros documentos julgados necessários ao credenciamento e habilitação, produzidos pela
própria licitante, deverão conter data. identificação, assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

9.18. Não serão aceitos “protocolos de entrega" ou “solicitação de documentos" em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital
9.19. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

9.20. Serão aceitas somente cópias legíveis.

9.21. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e
julgar necessário.

9.22. É de responsabilidade do licitante conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no Portai
httDs://www.bnc.orq.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediaíamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

9.22.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.23. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.23.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digita!,
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
9.23.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com

percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução
Normativa SEGES n° 72. de 30 de setembro de 2022.
0 preço ou o

9.24. A verificação da exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor.

9.24,1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado. . . ^ u
9.24.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a jase de habilitaçao

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigencia doanteceder as
presente subitem ocorrerá em relação a iodos os licitantes

9.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apreseníaçao de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.,,64- ® IN 73/2022, art. 39^.§^).

9,25.1. complemeníação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame, e
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9.25.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostàs

9.26. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.27. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivameníe, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.24.1.

9.28. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.29. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação (art. 4°„do
Decreto n° 8.533/2Q15).

9.30. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 14.133,
de 2021.

10,2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digita! e disponibilizada no sistema10.3.

de registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos QS itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado10.5.

durante a vigência da ata de registro de preços.

de fornecimento nas condições10,6. A existência de preços registrados implicará compromisso
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro^ de reserva, na
ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro.

11.1.1. dos licitantes que aceitarem coíaroobjeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação
na iicitação; e
11,1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na fornia deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicalário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou .
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 24 do Decreto Municipal n° 01, de 08 de janeiro de 2024.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatáno
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo pnmeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá.

11.4.1, convocar os licitantes que mantiveram sua proposta originai para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatano; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DOS RECURSOS ^ , -
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçao ou mabihtaçao de licitantes, a
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 20^.

12.2.0 prazo recursa! é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante;

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser _ ^ ●
preclusão; 12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera iníenor a
10 (dez) minutos. . , , *
12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçao ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação; . , ● ....oo omi a
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n 14.133, úe mi> o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12,5. O recureo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para

manifestada imediatamente, sob pena de
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebiméhtcT
dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de conírarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da iníerposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico12.10. Os autos do processo permanecerão com
vAvw.centronovo.ma.gov.br.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 O objeto desta licitação será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade superior

13.2 Após a fase recursal (se houver), constatada  a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório

14. DO CONTRATO _ ● ^ ,
14.1 A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Benedito Leite do Maranhão, o respectivo Contrato,
cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação a ser efetuada peja
Prefeitura Municipal de Benedito Leite do Maranhão, prazo este passível de prorrogação, a critério da Administração
mediante apresentação de motivos que o justifiquem, uma vez por igual período.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15,1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante  0 certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivei;^
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou
15.1,2,4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta.

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata dejegistro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçao falsa
durante a licitação
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15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando.

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deüberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15,1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2Q13.

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes

e/ou adjudicatàrios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

15.2.1. advertência:
15.2.2, multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

15.4, A muita será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

15.4,2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4 a 15.1.8 e seus subitens, a multa será de 15/o a 30/o do
valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ol. não, à penalidade de muita. ^ . . .
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis,
contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 15.1,1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta o
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitaj- ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4 a 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15,1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ̂5 , da lei n. 14; ■
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15.9. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
retirar 0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3.1. caracterizara
0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 7 .
de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar  e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstancias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver profendo
a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis, contado
do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recornda ate que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de reparação
integra! dos danos causados ao município de BENEDITO LEITE DO MARANHÃO.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EDO PEDIDO DE ESCURECIMENTO _
16.1. Qualquer pessoa é parle legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lein 14.133,
^ 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.3. A IMPUGNAÇÃO E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO serão realizados EXCLUSIVAMENTE por forma
eletrônica, no sistema Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com “Acesso Identificado).
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

17.2. Caso 0 dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato supen/eniente que
impeça a realização do certame na data marcada, e/ou que não haja expediente, a sessão será ®

horário anteriormente estabelecido, desde que nao hajatransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáno de Brasília
-DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-â o dia do inicio e inctuir-se-à
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereço eletrônico www.centronovo.ma.gov.br.

17,11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO IV - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA;
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ME OU EPP;
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE;
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS
ANEXO XI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Benedito Leite - MA, 23 de abril de 2024.

.1
5

Francisco das Chagas Borges Feitosa
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024
TIPO: BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR LOTE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Referência visa  o Registro de Preços para eventual e futura contrataçao de

empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de shows e eventos para
suprir as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de Benedito Leite-MA, em
conformidade com especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

O processo administrativo em tela trata da Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de shows e eventos para
suprir as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de Benedito Leite-MA.
2.2 É do conhecimento regional, e já tradicional em nossa cidade, a realização de festividades culturais e
eventos, nos quais os populares tem a oportunidade de ter acesso às bandas regionais e locais, de forma
gratuita, colaborando, assim, para o desenvolvimento cultural desta cidade.
2.3 A Prefeitura Municipal de Benedtio Leite/MA há diversos anos mantém a tradição de realizar eventos
importantes no Município. Desse modo, cada evento atrai milhares de pessoas do Município e das cidades
vizinhas.

2.1

Considerando que cada evento apresenta suas peculiaridades, com organização e caracteristicas
próprias, impondo a necessidade de um planejamento detalhado e bem elaborado, sendo imprescindível que o
organizador do evento tenha uma estrutura material e humana compatível com a dimensão do evento a ser
realizado.

2.4

Os eventos, que serão promovidos pela Prefeitura Municipal de Benedtio Leite/MA é uma iniciativa que
promove a cultura, a geração de renda, o fomento ao turismo, a circulação de renda, o lazer e o entretenimento
da população.

2.5

Ressalte-se ainda, que com a realização dos eventos pretende-se promover:

Alavancagem na geração e circulação de renda no Município de Benedtio Leite/MA,

Promoção do Município de Benedtio Leite/MA e da sua potencialidade;

Gerar atrativos para a circulação da população de município vizinhos;

Oportunizar o trabalho e a renda, especialmente aos menos favorecidos;
Promover a cultura e a inclusão social como condição de dignidade para as pessoas

3. ENQUADRAMENTO LEGAL: .. . . o
3.1 Regido pelo Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal SRP n"* 072/2024, e da Lei Complementar n

123/2006, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

4. MODALIDADE DE LICITACAQ:
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, do tipo BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR ITEM4.1
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5. PERFIL DA INSTITUIÇÃO CONTRATADA:
5.1 A instituição a ser contratada para o fornecimento do objeto deverá preencher os requisitos e as normas

nacionais que regulamentam os serviços conforme a natureza da atividade, apresentando documentação que
comprove experiência e estrutura adequada ao fornecimento dos produtos contratados.

^ DO VALOR DAS AQUISIÇÕES
‘ 0 vaior máximo estimado da contratação é de R$ 1.589.721,23 (um milhão, quinhentos e oitenta e nove mi ,

setecentos e vinte e um reais e vinte e três centavos).

6.1.1. ESPECIFICAÇÃO £ QUANTITATIVO DO OBJETO

VI. TotalVI. Unit.QuantidadeUnidadeDescriçãoItem

Paine! de led completo (alta definição) 8X6m
Alta Resolução P6 (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

23.914.245.978,564Diaria1

Painel de led completo (alta definição) 6X4m
Alta Resolução PIO (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)
Banheiro quimico medindo 2,30mt altura, 120
de largura, 1,20mt de comprimento, tanque
com capacidade de 227 LT, peso total 75kg.
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)

25.333.326.333,334Diaria2

18.000,00360,0050Diária3

Carro de Som. Carro de som com potência a
partir de 6.000 watts, com 2 microfones sem
fio, toca cd, mp3, usb, com motorista e técnico
de som a disposição. (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)
Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento
de som com no mínimo 20 alto falantes de 18
polegadas, 24 twiíter, 48 alto falantes de 12
polegadas, 68 cornetas tipo cornelão. 12
modulos, 14 amplificador,2 mesas digitais.
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP) 
Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento
de som com no minimo 20 alto falantes de 18
polegadas, 24 twitíer, 48 alto falantes de 12
polegadas, 68 cometas tipo cornetào, 12
modulos, 14 amplificador,2 mesas digitais.
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
M0EPP)
Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento
de som com no minimo 20 alto falantes de 18
polegadas. 24 twitter, 48 alto falantes de 12
polegadas, 68 cornetas tipo cornetão, 12
modulos. 14 amplificador,2 mesas digitais.
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)

13.334,0066,67200Horas4

67.000,0211.166,676UNIDADE5

33.500.0111.166,673UNIDADE6

33.500.0111.166,673UNIDADE7
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Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)
Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)

7.830,007,831000diária

6.170,006,171000diária9

Decoração Temática TIPO 1 - FESTEJOS
SANTA LUZIA (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME/EPP)
Decoração Temática TIPO 2 - CARNAVAL
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)

9.439,079.439,071UNIDADE10

12.333,332UNIDADE11

r"'

Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho lOm x lOm ou geospace, para
eventos acima de 3000 pessoas em locais
abertos ou fechados - (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

85.999,9814.333,336Diaria12

Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho lOm x lOm ou geospace, para
eventos acima de 3000 pessoas em locais
abertos ou fechados - (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)
Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME/EPP)
Gerador de energia de 180 KVA
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)
Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso
de madeira e cobertura tipo DUAS águas, com
dois praticáveis de 3,5mx2,5m
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)

28,666,6614,333,332Diaria13

69.333.368.666,67Diaria14

20.621,405.155,354Diária15

66.527,099.503,877UNIDADE16

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m
duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME/EPP)
Tenda cúpula 5x5m (25m^) (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MBEPP)

65.000,0013.000.005UNIDADE17

32.000,00640,0050Diária18

Tendas piramidal 3x3mls com 2,40m de altura
lona vinil com tratamento especial e
revestimento sintético (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

Tendas lOmxIOm (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

11.000,10366,6730Diária19

43.960.801.099,0240Diária20
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Locutor -1 diária com jornada de 8 horas
{PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)

20.550,002.055,0010Diária21

Segurança; O serviço de segurança será
realizado por homens e/ou mulheres que
estejam com camisetas identificadoras cujo o
objetivo é manter a ordem e tranquilidade da
realização dos eventos realizados pela
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de
Cultura, realizado o controle de acesso ao
palco, áreas reservadas, recepção de
eveníos.(DESARMADO)* 1 diária de 8 horas
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MBEPP)
Sonorização de eventos para até 200 pessoas
em ambientes fechados ou abertos,
contemplando 1 mesa de som com operador, 2
caixas de som, 3 microfones (PA ■ 8/PA-16)
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)
Sonorização de Grande porte para eventos
acima de 3000 pessoas em abientes fechados
ou abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME/EPP)

19,666,50393.3350Diária22

46.769,704.676,9710Diária23

56.290,0014.072,50Diária 4:  24

Sonorização de Grande porte para eventos
acima de 3000 pessoas em abientes fechados
ou abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

28.145.0014.072,502Diária25

Contratação de banda
regional, com destaque na midia regional,
contendo no minimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de shov^. A
ser definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)

BANDA LOCAL

117.499,957,833,3315Apresentações26

Contratação de banda
regional, com destaque na midia regional,
contendo no minimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A
ser definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME/EPP)

BANDA LOCAL

39.166.657.833,335Apresentações27
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banda regional, com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show, A ser definido por evento/
jeito à aprovação da Administração (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

BANDA REGIONAL

123.666,6917.666,677Apresentações

Contratação deBANDA REGIONAL
banda regional, com destaque na midia
regional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show, A ser definido por evento/
jeito à aprovação da Administração
(PARTiClPAÇÃQ EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

53.000.0117.666,673Apresentações

Contratação deBANDA NACIONAL
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show.
A ser definido por evento/ sujeito à aprovação
da Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)

210.113.34105.056,672Apresentações

Contratação deBANDA NACIONAL
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show.
A ser definido por evento/ sujeito à aprovação
da Administração (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

105.056,67105.056,67Apresentações31

BANDA REGIONAL-GOSPEL
Contratação de banda regional, com destaque
na mídia regional, contendo no mínimo 10
(dez) integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido por evento/
jeito à aprovação da Administração (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

63.000,003Apresentações32

BANDA REGIONAL-GOSPEL
Contratação de banda regional, com destaque
na midia regional, contendo no minimo 10
(dez) integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido por evento/
jeito à aprovação da Administração
(PARTICiPACÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

Total

21.000,0021.000,001Apresentações33

1.589.721,23

A quantidade dos serviços indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com a necessidade identificada da Prefeitura Municipal de Benedito Leite, solicitanle, enquanto Orgao
Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.
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DO PAGAMENTO:

O pagamento será creditado em favor da Contratada, por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar
explicitado o nome do Banco, agência, localidade  e número da conta corrente que deverá ser efetivado  o crédito.

Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus^para
a Contratante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver inadimplência
contratual

7,

7.1

7.2

FONTE DE RECURSOS:

Para o pagamento das despesas decorrentes deste processo serão utilizados os recursos oriundos da
Secretaria e/ou Fundos Municipal respectivos da Prefeitura Municipal de Benedito Leite do Maranhão, relacionado à

Secretaria requisitante deste processo.

DA VIGÊNCIA:

- A vigência da Ata de Registro de Preços de 12 (doze) meses.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

- Atestado de capacidade fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto. O atestado deverá ser impresso em papel íimbmdo
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado, com firma reconhecida^por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função juntamenle com cópia, autenticada em cartório, do contrato celebrado com a referida instituição.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 11.1 Competem aos Órgãos Participantes:

Proceder à entrega dos materiais, vetando a utilização daquele que não esteja dentro dos padrões estipulados,

Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida no Contrato;
Notificar a CONTRATADA, por escrito, de toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar os serviços prestados peta CONTRATADA, atestando a satisfatória execução deles,
por intermédio do setor competente da Contratante. O ateste será feito pelo Setor competente, até uma semana apos a
emissão da nota fiscal;

ej Os Órgãos Participantes, não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente ato convocatório, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Licitante vencedora e de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2 Cabe à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade:

Executar, integralmente, o objeto do Contrato, na foma solicitada pelo CONTRATANTE, sem que isso implique

em acréscimos nos preços constantes da proposta, atendidas todas as condições deste Termo de Referência,

Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade  a flscalizaçao
ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

Comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interfenr na

execução dos serviços objetivados neste instrumento contratual;
Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12. PENALIDADES ^

8.

9.

9.1

10.

10.)

II.

■à)

b)
c)
d)

a)

b)

d)

e)

12.1 Em caso de não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou de ‘n nngencia dos
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos da Let Federal n. K.i Jd/zi e
suas alterações.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar
a Contratante.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de
força maior devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário,
cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

Francisco das Chagas Borges Feitosa
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 003/2024
TIPO: BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR LOTE

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE

 , por intermédio de seu
portador (a) da Carteira de Identidade n“.

   , DECLARA, para fins do disposto no inciso
Vi do art. 68, da Lei Federal n°. 14.133, de 1“ de abril de 2021, acrescido pela Lei n“. 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos.

.inscrito no CNPJ sobon°
representante legal o (a) Sr (a)

e do CPF nT

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz.

Local e data

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável legai pela proponente)
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2024
TIPO: BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR LOTE

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

/2024.CONTRATO ADMINISTRATIVO N°.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 003/2024.

TERMO DE CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE DO

MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. £

A EMPRESA XXXXXXX, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE DO MARANHÃO /MA, pessoa jurídica de direito público
interno inscrita no CNPJ n“ 01.612.323/0001-07, localizada na Avenida Juscelino Kubistchek, s/n“, Centro - Cep:
65299000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pelo Secretano.
0 Sr.
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XXXXXXX, brasileiro, portador o CPF n“ XXXXX, e do RG n° XXX SSP/MA, doravante denorwn:
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o
n° XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo seu
representante iegal o(a) Sr(a). XXXXXXX, nacionalidade, portador(a) do CPF n° XXXXXX, e do RG n" XXXXXXX.
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si, ajustado o CONTRATO, tendo em vista o que consta no
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independente de transcrição, na parte em que com este não confiitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2024-XXXX. regido pela Lei Federal n." 14.133, de 1° de abril
de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a “contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros
alimentícios

(perecível e não perecível) para merenda escolar, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação,
do Município de Benedito Leite do Maranhão", na forma da Lei Federai n'’ 14.133/2021 e demais normas
pertinentes à espécie, atendidas as especificações constantes do ANEXO í do Edital do Pregão Eletrônico SRP
N.° XXX/2Q24-CPL. e de acordo com a proposta da Contratada que integram o presente Contrato, independente de

transcrição.

As quantidades dos materiais indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será solicitada
de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA" DO VALOR

O valor máximo global deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALMARCA QUANTITADEDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

1

2

;  3

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com impostos
transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventuaimente incidentes sobre os materiais fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte dotação
orçamentária:

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA VIGÊNCIA; Terá inicio em XXXX de XXXX de 2024, e findará no dia XX de XXXXX
de 202X, condicionada a sua eficácia á publicação no Diário Oficial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA EXECUÇÀO: O fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da contratante, mediante requisição fornecida pelo setor requisitante da Prefeitura Municipal de
BENEDITO LEITE DO MARANHÃO/MA. pelo período da vigência do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A entrega dos itens solicitados deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
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0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva
entrega dos itens, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada
por quem for de direito.
O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente if XXXXXX, agência n° XXXXX, de
titularidade da CONTRATADA, no Banco XXXXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA apenas o valor dos itens

fornecidos, depois de conferidos e aprovados pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com cópia dos seguintes

documentos; a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede do
licitante; b) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; d) Certidão
Negativa de Falência ou Concordata {Recuperação Judicial ou Extrajudicial).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas ou decorrentes do presente CONTRATO:

a) Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por^ eia assumidas,
relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação, sob pena de
suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Quinta;

h) A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade  da contratada quanto a eventuais quebras ou
avarias que serão corrigidas de imediato;

c) Levar, imediaíamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato extraordinário ou anonnal
que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas cabíveis, bem como, comunicar por
escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato as reclamações,
e) Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou materiais, em que

verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, responsabilizando-se pelos vícios e danos decorrentes
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

0 Arcar com eventuais
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato,

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato,

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato,

i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas,
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período contratado,
k) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha a prejudicar o

cronograma de fornecimento, e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
1) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)

horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob
pena de não serem considerados. _
) Providenciar a troca, às suas expensas. dos itens entregues em desacordo com às especificações solicitadas;
n) Manter inalterados os preços e condições propostas;

O) Prestar os serviços com rapidez e eficiência;
Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em horários alternativos, previamente acordados formalmente
com a CONTRATANTE;

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

CONTRATANTE e/ou acausadosprejuízos ao

m

P)
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas ou decorrentes do presente CONTRATO:

a) Caberá à Contratante a mais ampia e completa fi scalização sobre a execução do contrato, de acordo com o
pactuado, com arrimo na Lei 14.133/202, o que não exonera nem diminui a completa responsabilidade da
Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de qualquer das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; b)
Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital ou neste contrato;
d) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no periodo de vigência do contrato;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência
Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimenío das obrigações assumidas
pela Contratada.
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais, objeto deste
contrato.
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que o fornecimento foi realizado de forma
satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste
Contrato.
Examinar todos os produtos fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e decidir sobre sua aceitação

c)

e)

0

g)

h)
i)

j)
OU rejeição;

k) Rejeitar todo e qualquer material de má conservação e adulterado;
Solicitar a substituição de qualquer empregado, cujo comportamento ou capacidade técnica, seja julgado
inconveniente;
A presença da fiscalização não altera ou diminui  a responsabilidade da contratada na execução dos serviços,

n) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato,
oj Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,

total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo

1)

m)

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido
para a sua correção,

p) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 1 (um) mês.

no

PARÁGRAFO ÚNICO: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei tf 14.133, de 2021, o contratado
que; a) der causa àinexecuçâo parcial do contrato; _  . . . , .
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento os

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto noart. 5° da Lei tf 12.646. de 1°de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções.

com
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciai do contrato, sempre que não se justificar ã
imposição de penalidade mais grave (arí. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
b) Impedimento de üciíar e contratar com o Município de BENEDITO LEITE DO MARANHÃO/MA peio
período de 3 (três) anos. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b". “c" e “d" do subiíem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133,
de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública peio período mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a depender da gravidade apurada, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e", T, “g” e “h" do subiíem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, V  e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n“ 14.133, de 2021). d) Multa:
I. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parceja
inadimplida, desde o segundo até o trigésimo dia, até o limite de 10% (der por cento), nos casos ern que não
ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da
notificação.
2. Moratória de 0,66% (sessentó e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a
contar do recebimento da notificação
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vaior total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da contratação, cuja importância deverá ser recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n® 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a muita (art. 156, §7°, da Lei 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO; Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eveníualmente devido peio Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8“, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUINTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO SEXTO: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021); a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos o^aos de
controle.

PARÁGRAFO SÉTIMO: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14,133/21,
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PARÁGRAFO OITAVO: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução Normativa
SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as
previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para extinção de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses
eiencadas no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ocorrerá nos termos do art. 138, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por decisão arbitra!, em
decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração,
prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais
regulamentares pertinentes, por servidor designado pela autoridade competente que poderá, a qualquer

tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRACÂO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITQSJ
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Conjrato. bem como cedê-lo ou
transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO E REGUURIDADE

A CONTRATADA e seu representante apresentam neste ato, os documentos legais comprobatórios de atendimento
das condições juridico-pessoais indispensáveis à assinatura do presente CONTRATO, inclusive Regularidade de
Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e ônus previdenciários e se obriga a manter durante todo o prazo de
execução contratual todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ● DA RESPONSABILIDADE CIVIL

com os

normas
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A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão de
ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras
combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCUUCÀO DO CONTRATO
O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2024, e aos seguintes
documentos, conforme exposto no inciso 11 do artigo 92 da Lei Federa! n° 14.133/2021: a) ao TERMO DE
REFERÊNCIA disposto no Anexo 1 do Edital;
b) à proposta vencedora, datada de XX/XX/2024; e
c) às eventuais correspondências entre as partes decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ● DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DOS
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal n“ 14.133/2021, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.13^ de ,2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ● ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme art.
125, da Lei n® 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA PUBLICACÀO
incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, capuí, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527. de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e
demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990  - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA ● DO FORO
Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado do Maranhão para ação que resulte ou possa
resultar no disposto deste CONTRATO, e da execução do seu objeto,
E por estarem assim acordes em todas as condições  e cláusulas estabelecidas neste CONTRATO, assinam
partes, o presente instrumento em 03 (três) vias, de igua! teor e forma.

BENEDITO LEITE DO MARANHÂO/MA, XX de XXXX de 2024.

as

Pela CONTRATADAPela CONTRATANTE
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xxxxxxxxxxxx
Secretário Municipal de XXXX Representante Legal da Contratada

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2024

TIPO: BENEDITO LEiTEMENOR PREÇO POR ITEM

ANEXO IV

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'’ 003/2024

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio,

Encaminhamos nossa proposta em anexo, referente à licitação em epígrafe, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA “EVENTUAL E FUTURA” contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios
{perecível e não perecível) para merenda escolar, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação,
do Município de Benedito Leite do Maranhão, em conformidade com especificações e quantidades constantes no
Termo de Referência (Anexo 1).

Nossa Proposta tem preço fixado em R$
com exigências do Edital.

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta.

Prazo dos Fornecimento: Conforme especificado no Edital e Termo de Referência.

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias  a partir da abertura da proposta.

,) para os produtos, composta e irreajustáveis de acordo
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BancoN° da conta.Dados Bancários: Agência

Declaramos que temos pleno conhecimento de iodos os aspectos relativos à licitação em pauta, e
preços propostos estão inclusos todos os tributos  e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os serviços,
e que na hipótese do processo licitatório vira ser suspensa, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada
pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

que nos

Atenciosamente,

Local e data

Atenciosamente.

(Nome e assinatura do responsável legai pela proponente)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024

TIPO: BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR LOTE

ANEXO V

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI REF:
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 003/2024

por intermédio de seuinscrita no CNPJ n.® (nome / razão social)
representante legal o(a) Sr.(a)..
CPF n.'’

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de dezembro de
2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a usufaiir do tratamento aii previsto e DECLARA ser:

,e doportador da Carteira de Identidade n.°
Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 003/2024., na

( ) Microempresa
( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da reíenda
lei.
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A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios da LeiDECLARO ainda ter ciência que
Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Ari. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n® 14.133/2021 .

Local e data
Atenciosameníe,

{Nome e assinatura do responsável legal peia proponente)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024
TIPO: BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR LOTE

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL REF:
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'’ 003/2024

como representante devidamente constituído de(Identificação completa do representante da licitante)

doravante denominada Licitante, para fins do disposto do Edital do(Identificação completa da licitante)
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*" 003/2024, declara, sob as penas da Lei. em especial o art. 299 do Código Penai
Brasileiro, que;

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa
não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2024), por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não fot informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 003/2024), por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2024) quanto a participar ou não da referida licitaçao;
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d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indireíamente, comunicado  a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2024) antes
da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indireíamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas:

O Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmà-la.

Local e data
Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente)
V

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 003/2024
TIPO: BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR LOTE

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

(Razão Social)
CNPJ/MF N"_
Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0Q1/2024/CPL, instaurada pelo Município de BENEDITO LEITE DO MARANHAO/MA,
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão
direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável lega! peia proponente)
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OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024
TIPO: BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR LOTE

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024/CPL, da
Prefeitura Municipal de BENEDITO LEITE MARANHÃO, que a empresa
tomou conhecimento do Editai e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Loca! e data

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente)

OBS, Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024

TIPO: BENEDITO LEITEMENOR PREÇO POR LOTE

ANEXO IX

DECURAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

Declaro, para fins de cumprimento do art. 4^ §§ 1°, 2’’ e 3° da Lei Federal n° 14.133/2021 e
obtenção do

tratamento favorecido às MEs e EPPs previstos na Lei Complementar n° 123^006, que a empresa
inscrita CNPJ (MF) N°

,  possui os seguintes contratos

no

 , estabelecida em
firmados com a iniciativa privada e a administração pública:

VALOR TOTAL DO CONTRATO*
VIGÊNCIA DO CONTRATONOME DO ÒRGÃO/EMPRESA

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS: R$.

* CONSIDERA-SE O VALOR REMANESCENTE DO CONTRATO, EXCLUINDO O JÁ EXECUTADO.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024
TIPO: BENEDITO LEiTEMENOR PREÇO POR LOTE

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE/MA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ N° 01.612.323/0001 -07, com sede à Avenida Juscelino Kubistchek, s/n  , Centro -
Cep; 65299-000, neste ato representada peío Sr. Prefeito Municipal de BENEDITO LEITE DO MARANHAO,

 brasileiro, portador do RG n° , e do CPF sob n°  ^
simplesmente signatário, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n° 001/2024, Processo Administrativo n.® 001/2024, cujo resultado registrado na Ata
de Sessão Pública, realizada XX de XXXXX de 2024. indica como vencedora a empresa XXXXXXXXX, e a
respectiva homologação.

RESOLVE:

Registrar os preços da(s) empresa(s) XXXXXXXXX inscrita no CNPJ: XXXXXXX, localizada na XXXXXXX CEP.
XXXXXXX, representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXX, portador(a) do RG: XXXXXX e o CPF: XXXXX, de acordo com
a classificação porela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade{s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto Municipal n.° 001/2024, Lei Comptementar
n° 123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiariamenle no que couber a Lei n° 14.133, de 1° de abnl de 2021.
no, e em conformidade com as disposições a seguir
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1.D0 OBJETO

1.1. A presente Ala tem por objeto o Registro de preços para ‘eventual e futura" contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de gestão de arquivo físico, micro filmagem e parametrização do
acervo

Benedito Leite-MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
è parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

municipal, incluindo licença de software, para atender a demanda da Prefeitura Municipal de

1.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será solicitada de acordo com
as necessidades dos Órgãos Participantes, podendo ser utilizada no todo ou em parte

1.3. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I deste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover  a prestação de serviços de acordo com suas
necessidades.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. OS preços registrados, as especificações dos itens, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
repre5entante(s) legal(is) da{s) empresa(s), encontram-se eiencados no ANEXO! da Ata de Registro de Preços.

3. DO(S} LOCAL(iS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
3.1 A Contratada fica obrigada a fornecer os itens nos endereços contidos na Ordem de Fomecimentno emitida
pelo Órgão Contratante.
3.2 O prazo para o inicio da prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I
do Edital.

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1 A(s) empresa(s) detentora{s}/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será(âo) convocada a firmar
contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edita! e legislação
pertinente

5. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de seu
representante iegal, nos seus aspectos operacionais.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do certame
licitatório poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

6.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabaslecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e
6.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadoia apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

6.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação soücitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata,
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
6,5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
do item 4.1,
Dos limites para as adesões
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
6.8. A adesão à ata de registro de preços poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art, 23 da Lei n° 14,133, de 2021.
6.9. Vedação a acréscimo de quantitativos

6.9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no Diário Oficia! do Município (FAMEM), podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços lerá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto, deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n” 14.133, de 2021.

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

14.133, de 2021.
7.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços;

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicalário, devendo ser obsen/ada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o regisU^o dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e
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7.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. '

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a oniem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2,2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando 0 licitante vencedor não assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no editai; e
7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 11.

7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
7.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edita! de licitação, sob pena de
decair 0 direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

7,9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado  1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa

seja aceita pela Administração.

7.10. A aía de registro de preços será assinada por meio de assinatura digita! e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital

aviso de contratação, e observado o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,  para fazê-io em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá.

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudiGatário; ou
7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatòria, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará corripromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a lealização de licitação especifica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

ou

ou no
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8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d" do inciso II docaput do art. 124 da Lei nM4.133, de 2021;
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos íegais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
8,1.3. Na hipótese de previsão no edita! de cláusula de reajustamenío ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
8,1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negxiar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
9.1,2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arí. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato super/eniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições iniciaimente pactuadas. . . .. . .
9.2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 7,7.
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 11.  e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa, . , ,
9.2,5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

na

e a
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9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
10,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 12 do Decreto Municipal n° 01/2024.
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
10.6, Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entídades de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

It. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

l i. í. 1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
1 i.i .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
i 1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 24, inciso III, do

Decreto n° 77/2024; ou 11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do
art. 156 da Lei n“ 14.133, de 2021.

11.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II! ou IV do caput do art. 156 da Lei  n 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

11.4. i. Por razão de interesse público;
11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.3.

convocar os
n.4.
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1 1.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 22 e 23, ambos do
Decreto n° Municipal n° 01/2024.

12. DA PUBLICAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR
!2.f. Fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da

Legislação vigente.

13. DAS PENALIDADES

13.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadameníe após terem assinado a ata.

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
itemi 1.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.
14.2. No caso de adjudicação por preço global de gnjpo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
14.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Aposíilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
14.4. Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XXXX/2024 -CPI e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.
14.5. Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais/serviços caso em que a CONTRATANib
notificará a CONTRATADA.
14.6. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021 e  a Lei

Complementar 123/2006, e suas alterações.

15. DO FORO

15.1 Fica eleito o foro da comarca Maracaçumé, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

BENEDITO LEITE DO MARANHÂO/MA, XX de XXXXXX de 2024.

no

Prefeito Municipal de BENEDITO LEITE /MA

EMPRESA

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO X-A

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREGOS N" XXX/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.“001/2024-CPL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NT 001/2024.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXXX/2024, celebrada perante a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITACAO - CPL. da Prefeitura Municipal de BENEDITO LEITE DO MARANHÃO/MA,
localizada na Rua José Antônio Francis, s/n, Centro - CEP; 65.420-000, e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*^ 003/2024-CPL.

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA “EVENTUAL E FUTURA" contratação de empresa especializada para
aquisição de gêneros alimentícios (perecível e não perecível) para merenda escolar, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Benedito Leite do Maranhão, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

EMPRESA: XXXXXXX.

, Telefone: XXXXXX
^ e-mail: XXXXXXX"

CNPJ; XXXXXX
ENDEREÇO: XXXXXXXX

QUADRO 02: MATERIAL REGISTRADO.

T VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOUND QUANTDESCRIÇÃON" :

VALOR TOTAL REGISTRADO

Prefeito Municipal de BENEDITO LEITE/MA

EMPRESA
REPRESENTANTE LEGAL

CPF; XXXXXXX
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SEXTA - FEOIA. 16 - ABRIL ̂ 202^ ,
D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS '< ●>

-\
●.-í

OBJETO Seleçào da proposta apta a zeiai o resultado de contrataçio
mais vantajoso visando a contratação de pessoa jiuídica especializada
ua pciáiraçào de poços paia o sisteiaa dc abaslccimetilo de água da
sede e zona rural do Muiucipio dc Amapá do niaianhào \ÍA. ABER
TURA: 16 de maio de 2024 às 09:00 horas. TIPO DE LICriAÇÂO.
\ÍHXOR PREÇO, REGIME DE EXECUÇÃO. Empreitada por pre
ço global. E^TORMACÒES: Disposições previstas no Edital s seus
Anexos. Para mais esclarecimentos' na Salada ComissSo Permanente

deLicJtaçào- CPL, localizada na Av Milton Lemos. Centro-Amapá
do Maranhão MA, pelo siie tvwwamapadomaraiüiao ma.gov br ou
e-mail cplamapadomaranhão^hotmail com Amapá do Maranhào
●  .MA. 24 de abri! de 2024 Gilvamlson Rocha Martins - Secretario

Mumctpal de Obras, transportes e Infraestrurura

DORPREFEITUR.A JiIU.NTCiPAL DE GO^●E
MNES FREIRE-MA . M “"vi 'v ■

-i -
-U\TSO DE UCÍTAÇAO PUBLICA PREGÃO E
CO SRP N* 002'2024 O Miimcipio de Governador Nunes Freire-
MA, através da Secretaria Municipal de Jjjí
e Transporte, localizada na Rua do \'arejao. n“ 115. Centro de Go'.^-
nador Nunes Freire -M.A. toma público que promos^erá Licitação na
modalidade Pregào Eletrônico, tendo por objetivo  o Registro para
futura e eventual coBfrataçào de pessoa (s) jurídica (%) especíalí-
zada(s) na prestação dos serviços de locaçào do horas máquinas e
veículos pesados de interesse üo .Município de Governador .NTines
Freire/M.\, conforme disposiçòes previstas no Editai e seus Anexos,
regido pela Lei Federal n®14.133: 21, e demais legislação correlata,
conforme art 187 da Lei n* 14.133 21 de abertura. 13/05'2024

Uibanismos

PREFE1TUR.A .MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE - MA às 09:00h {Horário dc Brasília). O Edital poderá ser examinado ou
retuado no sile wuvv ooftnldecomoraspubhcas com bf. assim como

pelo porai da prefeitura, no endereço eletiónaro: hum' transpjgetKijL
Maiores informações po

derão ser obtidas de 2* a 6* sexta-feira, no horário das OShOOnun ás
12hO)mm na Prefeitura Mumctpal e através do e-mai!' £üJ

ov
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÀO ELETRÔNICO N“ 003.2024
A Prefeitura Municipal de Benedito Leite MA toma público paia o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lci
n.* 14.133'2021 « suas alterações poiienores, da Lei Complementar
n  123 2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação Gí modalidade Pregào Elcuômco. do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS paia “eventual e futu

ra contratação de empresa para prestação de serviços de orga
nização, produção e realização de shotvs e eventos para suprir
as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de
Benedito Leite-.M.A A sessão será realizada através do Portal Bol

sa Nacional de Compras, pelo endereço cleirómcc https bnccotu-
pras.com- com data de abenuia agendada paia 10 de maio dc 2024
às OSh.õÔmin O edital e seus anexos encoiittam-se dispoiiveis no

Ponal da Transparéncu do Municipio pelo endereço uvvw hnps:
'.vvuvbeneditoleite raa gov br. ou atoda pelo endereço Portal Bolsa

Nacional de Compras, httns: fa Ttns://‘boccomDras.cQm/ e amda no
Ponal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Benedito Leite -
MA. 23 dí abril de 2024 Frankjame» Rodrigues Lustosa Agcme de

Contratação Pregoeiro

TTi

Robeno da Silva \'iana - Secretário Municioal de Obras InfraestfU-
tura. LTbamsmos-eTianspQilc.

PREFEITURA ML NICIPALDE IMPERATRIZ - MA

^MTO A\ lSO DE SUSFLNSÂO ^it.\TO CONCORRENCL\ PU-
BLIC.-V N® 010,2023 - CPL *«TEX A Ccsnissào Pennanenie de Liau-

çào. per ordem do presidente desa Ceraissão, por motivo de força maior,
fica cancelada a sessão de abcitura de picposta, então agctidada para o dia

2^04-2024,comnovadaíaaseidesignadiieinfonuadoiuíslicitantes CON
CORRÊNCIA PÚBLICA CP n° 0102023, cujo otjeto é n CONTRATA

ÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADAPARA EXECUÇÃO DOS SER-
\1Ç0S DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCDENTO
- n (LOTEOl) NO ML-NTCÍPIO DE LXÍPERATRIZ - MA. ^ASS LUIZ
CARLOS FERREIRA C'EZAR fc#CAR Presitlcnle tb CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPECT RU - MIRIM/.MAPREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS - MA
AVISO D£ LICITAÇÃO PREGÀO ELETRÔNICO N* 002/2024
A Prefeitura Municipal dc Itapecuru-Minm MA, por meto da Secre
taria Mumctpal de Educaçào. icrna público para conhecimento dos
interessados que fará licitação na modalidade Pregào, na forma ele-
trómca, do tipo menor preço por item, cm regime de execução dc
fornecimento, tendo por objeto o Registro de preços para futura
« eventual coutrataçao de pessoa jurídica especializada para o
foriiecimeuto de material penuanciile para as escolas da rede de
eusiiHi dc Itapecuru-Míriui.^MA.j visando ateuder  a demanda dos
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. .A realização

do cenarae está prevista para o dia 13 de maio lU 2024, às lOhOO
(dez horas) - hotáno local dc !tapceuru-Minm-Ma O recebimento
das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivameme por
meio eletrônico, no endereço \v\v^v licitanei coin.br O Edital com
pleto está á disposição dos uiteressados no site \S'^WilP>PP^^t'umiftm-

  Sistema S:NC-Ç0NTRATA do TCE MA-
ma ic.bi). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do
e-mai! licitacao Suapccumminni.ma gov.br. Itapecuni-Mirim NLA.
24 dc abri! de 202'4. HILTON CÉS.AR NEATS DA SILVA Secretá

rio Muiucípal dc Educaçâo-

AVISO DE ADLAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE
TRÔNICO .V 003.2024 A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mi-
nm MA. por meio da Secreiana Municipal de Saúde, torna público
aos interessados que ferio hcitaçào na modalidade Pregào, na tor-

eletrômca. do upo menor preço por «tem. em regime de execu-

e no

ma

.-A\TSO DE LICITAÇÃO PREGÀO ELETRÔNICO N“. PE 003 2024.
O Munjcipio de Esperammópohs. Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria Municipal de Cultura. Tunsmo e Juventude, toma pú

blico para coidiecimetito dos mieressados que na data, horário e local
indicado fará realizar Iicitaçào na

ELETRÔNTC.A, do tipo menor preço por item. tendo por objeto a
seleção dc proposta de preços mais vantajosa visando a contratação
de empresa paia piestaçào de serviço c organização e lealizaçào dc
festividades, dc intcicsse do Nlunicipio de Esperaiituiópolv»- .MA. em
conformidade com o Termo dc Referèucia disposto no Anexo I do
edita!, o qual será processado c julgado em conformidade com a Lei
n*' 14.133, de 1“ dc abnl dc 2021, Decreto Municipal n* 004 2024. ã

Lei Complcinemar n- 123. de 14,12 2006, e alterações e as condições
do Edital a realizar-se às 10;00 (dez) hora^ do cha 13 de maio de 2024.
O Edual e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na
sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua .leiTerson Morei

ra. SN, Centro, Esperantmópolis - MA, horário de OS'00 ás 12:00
horas, no endereço eletrônico
Ia Eiclarecimento adicional no mesmo endereço, através do E-mail
cp;e5pefantinot?oht^gmail com ou na págma
hs ma.gov bf EsperantinópoUs - MA. 23 de abnl dc 2024 Marta
das Graças Lima Cotrcia Secretária Municipal de Cultura. Tunsmo e
Juvemude. Portaria Q12 2021

modalidade PREGÃO, na fonna

uvvlicit;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
\

EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP N2 036
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE s,.

‘●A‘EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP m 036-D/2024'/PRBGA<^i
ELETRÔNICO SRP N3 010/2023. CONTRATADA: CÔNS^R,^-'
CONSERVAÇÃO SERVIÇO E ENGENHARIA LTDA / CNP’j;
12.040.841/0001-01. CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE BREJO/MA / CNPj; 06.116.743/0001-08. OBJETO; O
presente contrato tem pòr objeto a Contratação de empresa
especializada para prestar os serviços de manutenção, conservação,
reparos, reforma de prédios, praças, parques, jardins e vias públicas do
Município de Brejo/MA(Serviços de Reparos e Reforma da escola do
Povoado Morro Doce do Município de Brejo/MA). VALOR
CONTRATADO: R$82.062,88{oitenta e dois mil, sessenta e dois reais e
oitenta e oito centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 22 de março de 2024. ORiGEM
DOS RECURSOS; SEMED - 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa jurídica. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Decreto n. 10.024/19 e Lei
n, 8,666/93 e suas alterações posteriores. Brejo  ● MA, 04 de abril de
2024. MARIA DOS MILAGRES UMA MARTINS ● Secretária Municipal de
Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2024

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 003/2024 A
Prefeitura Municipal de Benedito Leite/MA torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.o
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.o
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS para “eventual e futura"
contratação de empresa para prestação de serviços de
organização, produção e realização de shows e eventos para
suprir as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura
f4uniclpal de Benedito Leite-MA. A sessão será realizada através do
Portal Bolsa Nacional de Compras, pelo endereço eletrônico
hltps://bnccompras.com. com data de abertura agendada para 10 de

■ maio de 2024 às 08h;30min. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
WWW.https://www.beneditolelte.ma.gov.br/, ou ainda pelo endereço
Portai Bolsa Nacional de Compras, https:// https://bnccompras.com/ e
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Benedito
Leite - MA, 23 de abril de 2024. Frankjames Rodrigues Lustosa. Agente
de Contratação/Pregoeiro.

Publicado por: BRUNA CRISTINA NASCIMENTO CALDAS
Código identificador: 96c0e5b97fbf52al55de293b5713319e

EXTRATO DE CONTRATO PE SRP NS 046/2024
Publicado por: FRANK JAMES RODRIGUES LUSTOSA

Código identificador: 35a39c93c651bd629b6278ea3be0a746 EXTRATO DE CONTRATO PE SRP NS 046/2024 - PREGÃO
ELETRÔNICO SRP NS 002/2024. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL
DE SAÜDE DE BREjO/MA, CNPJ nn2,512.462/0001-77, CONTRATADA:
FRIGORÍFICO MORAES LTDA. CNPJ n»04.853,052/0001-61. OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento carnes para atender as
necessidades do Hospital Municipal Dr. Antenor Vieira De Moraes de
Brejo/MA. VALOR CONTRATADO: RS151,250.00 (cento e cinquenta e um
mil e duzentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA 00 CONTRATO; 15/04/2024
à 31/12/2024, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de abril de
2024. ORIGEM DOS RECURSOS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
3.3.90.30.00 Material De Consumo-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS 3.3.90.30,00 Material De Consumo. BASE L66AL: Lei no 14,133,
de 1» de abril de 2021. Decreto Municipal n063/2024 e suas alterações
posteriores. Brejo - MA, 15 de abril de 2024. Ronaldo Sousa da Luz ●
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Ne 02/2024

PORTARIA NS 02/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE, Estado dO Maranhão,
no uso das atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n®14.133/2021, de
01/04/202i{Lei das Licitações).

RESOLVE;

Aft. is - Nomear o Sr. Frankjames Rodrigues Lustosa, brasileiro,
solteiro, residente nesta cidade de Benedito Leite, portador da RG
114025099-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Maranhão, em 24/06/1999 e portador do CPF n* 857.037.533-68,
para exercer a função de Agente de Contratação/Pregoeiro da
Prefeitura Municipal de Benedito Leite, exercício 2024,

Publicado por: BRUNA CRISTINA NASCIMENTO CALDAS
Código identificador: 65789b59bd5c2d76227edl0945d2c633

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI
Equipe de apoio:

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N« 013/2024-SRPRubenir Almeida da Silva
Vitória Marthela Barros Guimarães

AVISO DE LlCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 013/2024-SRP
A Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do Maranhão, torna público,
para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da
Lei n.8 14.133/2021 e suas alterações posteriores, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preço, do tipo
menor preço por item. para contratação de empresa especializada no
fornecimento de gás liquefeito petroleo. para atender demandas de
diversas secretarias do município de Buriti/MA, no dia 10 de Maio de
2024 às 09:30 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da

informação,
https://www.portaldecomprasburiti.com.br, sendo presidida pelo

sited atecnologia

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Benedito Leite-MA,. 02 de janeiro de
2024.

RAMON CARVALHO DE BARROS
Prefeito Municipal

www.famem.org.brCERTIFICADO í36!TALf.^NT6 .
6 CPMCAHIMKl DE TEMPO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE
AVISO DE UCITAÇAo

PRESiO ElETRÚNICO 3/2074 ■ SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
‘v -

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGAO ELETRÔNICO N» 10/2U24-DP

Registro de 0'eços pare .iquislcao dc msteri.il de informática íequin.imentosr’
peças c insumas), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Oân>
Pedro/MA. DATA DA SESSÃO; 09/05/2024, HORÃfllO- 9h30miii. Sistema Elclrônicu
Utilizado: https://un,vw comprasdnmpedro com.tsr/. O Edital esta ii disposiçáo dos
interessados no Portal rio Município wwvii.doiiipedro.ma.gov.lir , rjo Porial dc Compras Dom
Pedro www.comprasdompedfo.com.br e no Depariamooto de ContralaçüScs, situada na
Praça Teincira dc 'teiias, n* 23, Centro. Ooni Ps-dio/MA, telelone (991 9137-3808, de 2* a
6' feira, das OSh ás 12h. ende poderSo ser consultados o obtidos iratuítamente. c
fornecidos elcmcnios, infotmaçfies c outros esclarecimentos sobre a licilícSo

●V ■;h\x ){\-\

A  Prefeitura Mumcoal de eentOdo Leitc/MA torna públ'Co para o
conhecimento dos interessados, ttue fará realbat, sob a ègide da Lei n.T 14.J33/2021 e
suas aiiei.içóes posietiores, da lei Complementar n.» U.V2Ü06 e de outras normas
aplicaucis ao obiclo deste ccriamc, lidtaçSo na modalidade PregSo Eletrônico, do tipo
Menor Preço Por Item, obictivandn RE6I5TRO 0£ PREGOS para 'eventual e futura*
tomralaçáo de empresa para iitestaçãa de serviços de iirganbaçáo. produeSo e realização
de shows e eventos para luprir as necessidades de iodas as Unidades da Prefeitura
Municip.si de Oenedilo Leite-MA, A sessío será reaiizatía através do Poital ílolsa Nacional
ri s Compras, pelo endereço eletrônico liitps://bnc{ompras rpm, com data d» abertura
agendada para 10 de maio dc 2024 as 08h 30mm, O editai e seus anevos encorlr.im-se
d.sppniveis nn Portal da Transpaiència dn MuniLÍpip pelo endereço w>vw.
bUos'//wwvv,bened'lcieí!e.mâ.ncv,bf/, ou amda pelo endereço Portal Uols» Nacional de
Compras, https // https //bnccompras.cDm/ e ainda no Portal Naciona! de Contratações
Públicas (PNCP|. Benedito leite ● MA, 23 de abni dc 2024. FraiiL|ames Rodrigues Lustosa
^ente de ConlraiaçâoMegoeiro.

iJom Pedro - MA, 23 de abril <le 2024
GfüRGlANA TROVÃO MOREIRA UMA

Agente a« contratação

AVISO DE UCITAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICO N» XÍ/ZQ24-DPTRANtíiAMES RODRIGUES tUSIÜSA

AGENTE CA CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO 00 MEARIM

AVISO DE IICITAÇÃO
PRCGSO eletrônico N* 2/2024

Registro de preços para forrwcímenw df gêneros alimentKios para atender as
Sectetanas Municipais do Maniop>o de Oom Pedro/MA, DATA OA SESSÃO: I0A)S/2024
HORÁRIO: 9h30min, Sislenia Eletiônito UlSiíado: htlo5://wwv/.compratdomped'o.com,br/, O
Edital está á dispo^So dos inieressados no Portal cki Município www.dcmpedto.magov.br. no
Portal de Compras Oom Pedro www.eomprasdampedro.com.bf e no Oepart.imeoio de
Contratações, siluada n.i Praça Te-neira de Freitas, n» 72, Centro, Oom Pedro/MA, tetefone (99)
9537-3808, de 3» a 6‘ feira, dáS ftóh ss 12h. onde poderio ser consultados e obtidos
giatultamente, n fornecidos elementos, informaçdes c outros esclarecirwintos sobre a licitaçSo

Dom Pedro ● MA, 23 de abril de 3024
OEOKGIANA TRC7VÃO ASOREIHA UMA

Agente de contrataçio

O MUNiCiPiO Ot eiRNARDO 00 MEARIM. úsiado do Maranhão, através ria
Secretaria Municipal de Infraestrutura, loriu público que fará llcitaçSo na modalidade
Pregão llítrônico. RASE lEGAl: lei n« 14,133/21. Decretos Municipais n» 01/2024.
03/2024, 03/2Ü34. 04/3074. OS/2024, 06/3024. OBJETO: Conirauçío de empresa
especializada para enecuçSo dos serviços de recuperação de estradas vicin.ils do Município
de Bernardo flo Mcanm - MA. ABERTURA; 13 de ma^o dc 2024 às OOhOOmin
INFORMAÇÕES: 0 edital e seus anexos estão à flisDOSiçSo dos Interessados, no Porlai dc
Transparência do Município (htttM.://bernârdQdonncarini,ma,gov,br/transpaiencÍ3/l e na
plalaicxma em que será realizado o Pregão Eletrônico (www.licltanel.com.br). Informações
complememares, no endereço acima ou por e-mail' ccipmhmgihotmail com

SernafOD do Moarim/MA. 22 rie :*til dc 2024,
tRANCiSCO ránio dos santos viana

Ptegeeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
AVISO OE SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N* 1/2024

A Prefeitura Mumcipai de Bom iardun/MA, por meiu da Agenie de Contratação,
torna puobto .sos interessados, nos ícittins da Lei Fiideral N’ 14 133/2021 d« OljTM/
e suas alterações pasteriores. a SUSPENSÃO da ücn.Tçâo modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICO N« 001/2024. objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializaria para
a cnnsiruçJc do Centro de Convivência da Pessoa Idosa tso mumcipío de Bom lartIim/MA.
A realiz.TçSo do certame estava prevista pata s data dr 30 de abril de 2024 ás KStOOmm
(do: horas) - horário local de Bom Jardlm/MA. A nova data fica marcada para a data de 13
de tnalo de 2024 .Is 10ii30min (dez horas e trintj minutas). Informações Através do site
www.bonijordim.ina.gov.br, No Portal Nacional de Compras Púbficas (PNCP) / No sistema
do Tcr/StNC (hnp5//aop5.lce.ma.gov,bf/smc5ite/cor»iraiaj.Esciafecimemos adiciottaís
poderão sci obtidos através do e mail: preleitur.ilsomi.srdinKpléSgmail.com,

Bom Jartíim/MA, 23 de abril de 2024,
MARGARtTH TATCHEH Üt SOUSA OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO OE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 3/2024

A Prefeitura Municipal rie Brejo. ístado da Mar.inhão, !orn,i púfafto, para
ccmhecimcíito dos interessados que (ara reaiirar, sob » égide da lei n»14.133/2021. lei
Complementar n®123/2006. (íecreto Municipal n*63/3024 e suas alterações [»steriofe4.
ScilaçJo r»í modalidade Cotwirrência. em sua fotina Eleirôn<a. do tipo menor preço, no
regime de eiecuçío mdireta, empreitada por preço global, com objetivo de Contratação de
empresa especiali/ada pata prestar os serv çps de reforma e ampliação df escolas no munitipío
de Brejo/MA. que se reaiizará rio dia 10 de maio de 2024, ás 08:00 lioras (horário cie Biasíba),
através do uso de recursos da letnologia da mformaçSo, site www licitardigKat.com tr, sendo
prcsirida pelo -gente de Contratação desta Prefeitura Municipal Q edita! e seus ane»os
encomram-se disponíveis na págin.» web d.i Utit.v Digital -  Endereço:
WWW liCii.irdigitjl.com.bi Esclarecimentos adicionais no mesmo «nriereço eletrônico.

2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 3/2024

A Prefeitura Uufucipal de igarapf do Meio, Estado do Maranhão, por meio do
Agente de Coiilialação. Portaria n» 007/2024, através ri o Processo n» 006/2024. torna

piibticc aiis interessados que rcalizaiá as 09h00min, horário de Btasiba. tio dia 14 de maio
de 2024. licuação na modalidade Concorrência, na forma tietrôn c.i, ri o vpo Menor Preço,
sob 0 regime ri e Empreitaria por Preço Global, ob/einiando a contratação dc emprev*
«spetijlizada paia execuçáo de obras de construções de praças, urbanização e espaços
recreativos para escola e creche no Munic>p>o do igarapé do Meio ● MA. na forma 8a IS'
n* 14.133, de 01 de abnl ri e 2021 e ri emais tpgisl.ições pertinentes A sessão pública será
realizada por meiu ri e lecursos ris tecnologia da informação, através do site.
www.iicHaigarapedomeio.com.br O Edital e seus aneaos estão a disposição dos
interessados no endereço: wv/w l.ciiaigarapedomeks.çom.br. Portal ri a Transparência
Municipal no enriereço httiJs://*vww.igsrapedomcio ma.gov.br/, ou no StNC-Coniraia, no
endereço: hitos://www,lcema.lc.br/ ou poderá ser consuHado ou obtido na seCe da
Prefeitur,! Muniripal rie Igarapé do Meio - Ma, localizada na Avenida N,igib HaicLd. s/n,
Centro, sala de licitações, rie segunda s «ert.t-feira. no horário de 08:00 as 12:00 horaí,
mcci.inte o tornecimenio de uma resma de papel A4.

seu

Igar.ipé do Meio - MA, 2? rie abril ti« 2024
ANTÔNIO MARCOS NASARÊ SILVA

Agente de Convatação

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1MPERATRI2

AVISO DE DECISÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 10/2023 ● CPI

EVENTO- OfOSÃO EM StD£ ÜE AÇÃO ANUlAiÜHIA OE ATO AOMINiSTRAfIVO
.  SUSPENSÃO OE INABIUTAÇÃO PROCESSO ELETRÔNICO N7COM PEDIDO UMItZAR

C805512-50 20243510 0040. A Comissão Perm.inente dc licitação rie Imperatriz MA torna
público a decisão proferida pelo ju.z de Direito da H Vara da Fazenda Pública.
Silva Filho, «ue determinou, em resume», o que segue. "Ante o etposlo. dchro o Pedido de
tutela dl.’ ingènfia para, viivpnnder a inabilitaçáo da empresa autora (ENGEÍORi
CONSTRUTORA E EMPREEDiMlNfOS LTOA), pata seguimento nas demais ela^s do
certame regido pe'o procedimento administrativo de licitação n* 02.10 00 144/20.3
(Contorrênc’a Públiia ri e n' CUO/2023). s«b pen.i de multa em razão rio riescumptimeritu
do preceilo" Oi-i-rii.' na detisãu judicial proferida, esta Comissão, por meio du seu
Presidente decide pd acolher intcgralmentc a dccis.To limmsr supra, HABILITANDÜ a
empresa INGlFORT CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA para as estapas seguintes
du terlame. qual seja, a CüNCOHKÊNClA PÚBLICA CP n® 010/2023. cujo objeTo ê a
CONTRATAÇÃO DE FMPRFSA rSPEOALlEAOA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO
PROGRAMA Or ACEURAÇÃO DO CRESCIMENTO - II (tOTfm) NO MUNICÍPIO DE
IMPERATRIZ - MA,

Brcjn ● MA, 23 de at>»il rie 2024
ANSEIMO BARBOSA MOÜRÃO

Agente lie Contratação

AVtSO OE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA EtETHÕNICA N* 4/2024 LUI2 CARLOS FERREIRA CE2AR

Presidente da CPI
A Prefeitura Municipal rie Brcjn, Estado do MaranhSn, torna público, para

conhecimento dos interessados que fará realizar, sal) .i égirie da lei n*14.133/2021, Lei
Complementar n»l23/2006. Decreto Municipal nt63/2024 e suas atteraçôes pesteriores,
licitação na mod.ilidadc Concofréncia. em sua forma Eletrônica, do tipo menor meço. no
regime de esecução mdiret.i, empreitada poi preço global, com objeiivo dc contratação de
empresa especializada p.ira prestar us serviços ri  e consmiçâo de ponte e levitjlização em
trecho Ja avenitja Paul de Freitas com Implantação de passarela no munldpto de Brejo-
Ma, que se realizara no dia 10 de maio de 2024, is 10.00 horas (horário de Brasília),
através do uso de recursos da tecnologia da iniormação. sHe www.licitaidiRUal.com.br.
snruJo presidida pelo Agenie de Contratação desta Prefeitura Municipal, 0 eriit_al e seus
anevos enconlrarinse disporiiveis n.s página web da licitar Digital - Endereço:
●jvww (icilardlgiUl com.fcr. Esclarecimuntos adicionais no mesmo endereço elelíô-nico.

Brejo ● MA, 23 de abnl de 3024
ANSELMO BARBOSA MOLíRÃO

Agenio de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Presidente ri a Comissáo da Contratação do m.inicípio de Cdnas Ma, no uso
ric suas atribuições legais, torna púbüco aos imetessados, a ERRATA d.i PUBiiCAÇÃO do
aviso do PHEGÃO tlETRÔNICO N* 003/2£134, que tem por objeto a Contratação de serviços
bancíiioi para gcrenciamcmo de foina de servidores para atender a necessidade do
munitipin rie Canas MA. que circulou coin a data sessão errada no Diário Oficial ri a União,
na Seção 3, Erilçao n* 77, página 206, rio di.i 22/04/2024. de turma que: ONDE SE LE:
DATA 03/05/2024, lEIA-SE; DATA: 17/03/2024.

Cauas (MAl, 23 de abnl de 2024.
ICOR MÁRIO CUTRIM D(» SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÀNDIA

AVISOS DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 16/2024 - SRP

Processo Aomimsualivc n’ 170401/3024
A Prefeitura Municipal de JoseUndia MA. através de seu Prcgoeito, torna

público para conhecimento rios interessados que está .ealizanoo ‘‘C-taÇÃo'>a
Preíãn. na forma ELETRÔNICA, du IqK) Menor Preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS,
objetivando Contratação ae empresa par.i o futuro  e e-zentuâl fornecimentü dc
medicamentos en gerat, medicamentos para a larmácia basica, controlados e
os.coiróp.co5, maier.ji de uso hospitalar, ambulaionai, matena-s odontqlogiços.
l.ibaratoriais e outros |i.»ra atender ,is necessidades dn Serreiaria Municipal de Saucic. em
conformiri.«ie com o Termo de Relurència disposto no Ariexo ‘ o qual será
processado e julgado rrn cuntriHnrd.ide com .» lei n» 14.133/2021, de 01 de ahii dt 2021.
Decreto Municipal ●● dcm.us legislações aplicáveis e as condições ao Eduai i rt-Miiar tc es
lO-fO hoijs do dia 10 de maio dc 2024, A sessão publica rie jul|amento sera realizadu
elelroniramentf no Pnital ri e Compras do Mimic.pio
www.comprjsjnselandiatna.com br no dia e horário marcados. 0 edital ests disponwel P»m
todos os interessados no Portal de Transo.ircncia ri o Município no endereço dcl ôniem
I>llps:.'/www.ioselandia.ma.cov,br/ponâl/índex.php/transp3tenci4 , no Fonal Nac-onai de
Contratações PÚDilcas - PNCP através do endereço; htlps://www.g^.br/pncp/pl-br . Portal
de Compras do Mumclpio no site www.comprasjoseiandiam.i.ccirn.br  e umbem po^^ s»r
obtido na sala da Comissão Permanente de Ãlcitação-LPl. lo^zaria «o
Preleitura Municipal a Praça do Mercado, s/n, centro. CfP- 6S.7S5-000. loseláiidia- MA. de
2* i ô» dds 08:00 ii 1200 amda %et ioUHado atravéj oo «-/ní i
cplpmia5elsndia@gma.l.com, Esciatccimcnto adicional no mesmu endereço e e-mail
citados e provisoriamente no número «SS 39 99174 2755.
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